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TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO
DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO

Tratando-se de tributo sujeito ao lançamento por homologação, que é o caso
do IRPF, comprovado o pagamento parcial do imposto, há de se aplicar a
regra do § 40 do art 150, uma vez que deixa de existir a controvérsia sobre a
regra decadencial aplicável.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os present tt autos.

Acordam os membros mie colegiado, tor unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

CARL S ALB I vil FREWAS :ARRETO -Presidente

ELIAS S PAIO	 IRE — elator
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Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Freitas
Barreto (Presidente), Susy Gomes Hoffmann (Vice-Presidente), Caio Marcos Candido,
Gonçalo Bonet Afiage, Julio César Vieira Gomes, Rogério de Lellis Pinto (suplente
convocado), Moises Giacomelli Nunes da Silva, Francisco de Assis Oliveira Junior, Rycardo
Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire.Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior.

Relatório

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional sob o
fundamento de que houve, em decisão não unânime, violação à lei tributária, especificamente,
ao art. 173, I do CTN, no que diz respeito à aplicação do termo inicial para a declaração da
decadência.

O contribuinte apresentou contra-razões.

É o relatório.

Voto

Conselheiro ELIAS SAMPM0 FREIRE, Relator

Saliente-se que, não obstante o aludido recurso não encontrar previsão no
atual Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a Portaria
Ministerial ME n°. 256, de 22 de junho de 2009, em suas disposições transitórias, prevê que os
recursos com base no inciso I do art. 7° e do art. 9° do Regimento Interno da Câmara Superior
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, interpostos em
face de acórdãos proferidos nas sessões de julgamento ocorridas em data anterior à 1° de julho
de 2009, serão processados de acordo com o rito previsto nos arts. 15 e 16 e nos arts. 43 e 44
daquele Regimento.

Por seu turno o inciso I do art. 7° do Regimento Interno da Câmara Superior
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 147, de 25 de junho de 2007, fazia previsão
de interposição de recurso especial na hipótese de contrariedade à lei.

Examinando-se o recurso especial apresentado com supedâneo no inciso I,
verifica-se que ele demonstrou, fundamentadamente, em que a decisão recorrida seria contrária
à lei, no entendimento da Fazenda Nacional, consoante o disposto no inciso I do artigo 7° do
Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Assim, conheço do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

A questão controvertida posta à apreciação trata-se da fixação do termo
inicial para o transcurso do prazo decadência.

Transcrevo trecho da ementa do REsp 857614 / SP, Dje em 30/04/2008, em
que resta claro que a P Seção do Superior Tribunal de Justiça — STJ consolidou entendimento
da relevância da antecipação de pagamento para a fixação do termo inicial do prazo
decadencial nos tributos sujeitos a lançamento por homologação:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 155.11 EGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM.

INOCORRÊNCIÁ. ARTS. 150, § 70 DA CF/88 E 128 DO CTN
VICIO NA CITAÇÃO. INOCORRÊNCL4. DECADÊNCIA. FATO
GERADOR LEI MUNICIPAL N° 1.603/84. DIREITO LOCAL.
SUMULA 280 DO SI». ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO EM
SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. JUNTADA DA LEI MUNICIPAL À INICIAL
DA AÇÃO . NÃO OBRIGATORIEDADE.

	 5. A Primeira Seção consolidou entendimento no
sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a- lançamento
por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento
antecipado pelo contribuinte, conto no caso sub judice, o poder-
dever do Fisco de efetuar o lançamento de oficio substitutivo
deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173,
1, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado.(GRIFE1)

6. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN)
poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato gerador, é
do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento
da obrigação tributária que se conta o prazo decadencial para a
constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da
não ocorrência do pagamento antecipado de tributo sujeito a
lançamento por homologação, independentemente da data
extintiva do direito potestativo de o Estado rever e homologar o
ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo
contribuinte (Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp
I90287/SP, desta relataria, publicado no DJ de 02.10.2006; e
ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha,
publicado no DJ de 06.03.2006).

7. Todavia, in casu, para o deslinde da controvérsia relativa à
decadência dos créditos tributários em tela, faz-se mister a
interpretação de lei local, qual seja, a Lei Municipal n°1.603/84,
porquanto necessário perscrutar o momento de ocorrência da
hipótese de incidência tributária, determinado pelo referido
diploma legal, mormente quando a sentença e o acórdão
recorrido consideraram diferentes critérios temporais. Destarte,
revela-se incabível a via recursol extraordinária para
rediscussão da matéria, ante a incidência da Súmula 280/STF:
"Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário".
(Precedentes: AGÁ 434121/MT, DJ 24/06/2002; RESP
191528/SP, DJ 24/06/2002).

8. Isto porque, consoante assentado pelo juizo singular, in
verbis:
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"A lei municipal n° 1.063/84 já contemplava o ISS, seu fato
gerador, lista de serviços e a possibilidade de cobrar o imposto
do responsável tributário, o dono da obra (.)

Com a sucessão de leis no tempo, entrou em vigor o atual
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°25/97), que
manteve as disposições da lei anterior (.)

A decadência, enquanto forma de extinção do crédito tributário,
somente se opera após 05 (cinco anos) contados do primeiro dia
útil do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia
ter sido efetuado (CTIV, art. 173, 1).

Ora, mesmo considerando o término da obra em 1997, como
alega a excipiente, o fisco teria 05 anos para efetuar o
lançamento, a contar de 01/01/98. Portanto, a decadência
somente se operaria em 01/01/03.

Ocorre que o lançamento, que constitui o crédito tributário se
deu antes, em 23/04/99 (fls. 39 e informação de fls. 41).

Realizado o lançamento, não se fala mais em decadência, e a
partir dai tem o fisco novo prazo de 05 (cinco) anos, de natureza
prescnkional, para ajuizar a ação para a cobrança do crédito
tributário, contado da data da sua constituição definitiva."

Portanto, o prazo decadencial para efetuar o lançamento do tributo é, em
regra, o do art.173, I, do CTN, segundo o qual 'direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação — que,
segundo o art. 150 do CTN, 'ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito
passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa e
'opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim
exercida pelo obrigado, expressamente a homologa' —, há regra específica. Relativamente a
eles, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o
lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme
estabelece o § 40 do art. 150 do CTN.

No caso dos autos, verifica-se a ocorrência de imposto sujeito à tributação
exclusiva na fonte, configurando, assim, a ocorrência de antecipação de pagamento (fls. 7).

Destarte, há de se aplicar a regra do art. 150, § 4°, do CTN, ou seja, conta-se o
prazo decadencial a partir do fato gerador.

Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso especial
da Fazenda Nacional.É to • • di ..

,/..
Elias Samp io Freire - Relator
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